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* * DEOAN"O DOS J'ORN' .AIS DO DISTRJ:TO DE BRAG-.A.. * * 
C.AMINHOS 

Quem se vir obrigado a 
percorrer a maior parte dos ca
minhos das nossas aldeias, pas
ma da incuria e desleixo a que 
se chegou. Nem os carros nem 
cs peões, podem passar. As sil
vas, o arame farpado, colocado 
contra os caminhos, deixaram-os 
de maneira que quem lá passar, se 
fôr gent.e, larr,a rr;ietade da roupa 
e os ammaes amscam-se a ras
gar a pele preciosa que o decreto 
dos aguilhões defende a tal pon
to, que o aguilhão tem ou tende 
a desapam:er. 

Havia antigamente o costu
me de em cada aldeia, ter um 
dia pa!'a fazer os aprumas nos 
caminhos e era ver como o nos
so lavrador de fouce encabada e 
de machado em punho, abria ca· 
minho para passar á vontade 
com os seus carros de milho e 
com tudo o que precisasse para o 
amanho das suas terras. 

Não sei porque, este uso, 
velho como a Sé de Braga, ten
de a cJir, no esqueômento a os 
caminhos transform1ram-se em 
autenticas silvados, proprios para 
habitação de coelhos, texugos ou 
raposas. Passar por l:í isso sim; 
é impossi\·el. 

Não admira, porém, que isto 
aconteça nas aldeias, uma vez 
que não haja quem lembre aos 
proprietarios este antigo costume. 

O lavrador hoje em dia, co
mo toda a gente, quer trabalhar 
o menos possivel, sendo certo 
porem que é o que mais tt abalha 
ainda. 

Se a Ex.ma Camara chamas· 
se para este caso a atenção das 
autorid:ides locais, esses cami
nhos intransitaveis, era um ar 
que lhe dava. 

Caia-lhes em cima a justiça 
de Fafe e tudo ficava em ordem 
e transitavel. 

Porque não toma a Ex.ma 
Camara esta iniciativa e faz re
viver este antigo uso e costume 
dos aprumas, marcando u 11 des· 
tes lindos dias para em todas as 
aldeias os fazerem e aplictr mul
tas pesadas a quem não cumprir. 

Mas, não nos admir<l que 
isto se dá nas aldeias. Aqui em 

Espozende, o desgrapdo que ti
ver de se dirigir a algum.ls d.is 
freguezi,1s ' limítrofes, vê se em 
serios embaraços para chegar ao 
seu destino, a não ser que faça 
em 3 ou .+ horas o que se pode 
fazer em urn:l hora ou hora e 
meia. 

Imaginem' que alguem quer 
ir a Gandra. 

No verão, está certo, mete 
a direito, pela c:lngosta que sai 
do largo do Pelourinho atravessa 
o rego da Pit:! e lá v:li z1gazean
do pelo rneio dos campos e che
g:l ao seu destino, sem obstacu
lo de maior. 

No inverno, já o caso muda 
de figura. A entrada da cangos
ta, a que nos reterimos, que é o 
local de-despejo de quantas imun· 
dices ha no sul dJ vila enche
se de lama e não ha quem lá 
passe. 

Ha uma derivante por «Traz 
dos Acongues • mas á entrada, 
junto á casa do Sr. Secretario da 
Cam.ua, lá está a mesma porca
ria amontoada, o mesmo lixo, 
animais mortos, etc. Tudo quan· 
to se possa imaginar de anti-hy· 
gienico, sujo e imundo. 

Mas suponham que estas 
duas gargantas estavam transita· 
veis: ao fim do rego das casas, 
s6 se passa de barco e se houver 
cheia o remediu e ir pelas bar
reir;1s, por Gandra, p.'.lra vir para 
a igreja ou para qualquer casa 
dos fundos d:l mesma freguezia. 

Ainda ha outro caminho. 
Tambem intransitavel o que 

., 

parte d,1 Senhora da S,rnde e atra· 
ves<;a o rego das casas e segue 
para G,rndra. Ahi, não sabemos 
quem m.is possivelmente, gente 
de dinheiro, despejou, urn:i serie 
de carros de godos aos montes 
de form,1 que entre cada monte 
de godos ha um lago, falt.1 ape
nas um barqueiro e um barco 
par;:i a passélgem ... 

D.1 Senhora da Saude, para a 
Rm da Obra, então o caso é 
ainda mais serio. Junto do cami
nho de curo, quasi sempre cheio 
de àgua, ha um carreiro de )O a 
a ..j.O centirnetros de largura con
tra urnas paredes. Os proprie
tarios, para não lhes estragarem 
os campos, coiocaram por cima 
das paredes arames brpados. As 
silvas, trepadeira que se dá em 
toda a parte, enrroscou-se nos 
arames e vá lá passar quem 
quizer. Para tirar a mosca, a 
quem as trouxer, ou para rasgar 
a roupa, as mãos ou a cara não 
há melhor e em alguns pontos 
está mesmo intransitavel. 

Pregunta-s~. 
Porque é que a Camarn não 

obriga os proprietarios dos pre
dios a dar passagem contra os 
mesmos predios retirando os 
arames e as silvas? 

Porque é que a Camara não 
trat:l de saber quem foi o bene
merito que deitou os carros de 
godos no caminho da Senhora 
da Saude ao Rego das casas, não 
lhes aplica um.~

1 

multa valente e 
não obriga o mesmo individuo 
a tirai-os de là e deitai-os á doc<1? 

Sonhei esta noite com um 

bife com bat::tas. 
--E comêste-o? 
-Ainda está a fazer a diges-

tão ... do sonho! 

Porque é que se consente 
tod,1 a especie de despejos nos 
terrenos do predio do senhor se 
ereta rio d,1 CamarJ e á ·porta dl> 
Agostinho Ferreira? 

Porque não m.rnda a Cana
ra investigar? 

Não precisa de dinheiro, pois 
é nossa opinião que tiniu aqui 
urn:l fonte de receita e das boas. 

A vida está cara, m:ls para a 
multasinha bem aplicada o di
nheiro aparece sempre. 

Como está é que não pode 
continuar. 

Prm·idenci.is, rapidas senho -
res vereadores e nunca lhe re
g.nearen:ios louvores se em tu
do isto, aplicarem uns centos 
de escudos de multa. 

Pregaremos no deserto? Não 
sabemos, nos voltamos á carga 
se não nos atenderem. * * 

Ex~mº Snr. Presi
de da Camara 

Tem V. Ex.a sido procu
rado rapetidas vezes por comis
sões de Fangueiros, sempre gente 
em destaque neste meio e que 
a exemplo das rãs da fabula, 
vem pedir em altos gritos a V. 
Ex.a, não um rei, mas um me
dico. 

V. Ex.a, como Jupiter do 
Olimpo, tem recebido amavel
mente essas comissõ~s a quem 
tem feito as promess is nu is ri
~onhas e 1mis categoricas. Ape
sar de tudo o medico ainda não 
caiu em Fao, como o grJveto 
da fabula no charco. 

E porque? Segredo dos Deu· 
zes! 

Ora se V. Ex.a dá Iicenca 
vamos fazer umas ligeiras co~
siderações sobre este caso, pe
dindo a V. Ex.a que as leia e 
lhe dê a solução que se irnpõ(', 
numa epnca, como a que atra
vessamos que foi feita de pro
posito para obrigar :i cumprir 
a lei e a moralis,ir toda a engre
nagem pditica av,uiada ha mui
to e que só ~1ndava quando con
vinha a interesses de corrilho. 

O primeiro medico munici
pal de Fão, o Dr. Moreira Pin-
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ESTATUTOS~ 
DA . -----

~SSOCÍaçào de Clhsse·das' 
Q!1al'ro \ ~ rtes , e.la: Constru~

ção·f :i\1il ; Je· 1\f"a ·~i rlhas-. 
fE z - . 
~ 

Capitulo 1 : 
Deuomloação, sede e flm1b AHoclaçfto • 

Artigo 1 :º~' · constituida no conce-
lho de Espozende, .com . séde n-ts , Marinbas; 
uma Associação de Classe dás -Quatro · A 'r~ 
tes - da Construção Civil de I\1à::inhas Es- · 
pozende. 

A'rtigo 2:0 .:_Tàdos, os poderes, dà ias
s0ciação residem· .na Assembl<tia . Geral , a 
qual: deve eleger uma di'reção; 

Artigo • 3, 0--Pód~m 1 fazer· parte · des~ -
ta : Associação todos os ,opern~i<Ds , q~1e exer
çam a · indústri<i . d~ p.edrniros,. c:upioteirns1 . 

caiad<l>res-e pintores~ 
A'rtig9 ·4~~.:_Esta Ass0ciaq:ãU> ·tem: ri0r. 

fim:: 
H 0-0~ estudo. e defeza dos' inte.rôs-

s~s economicos cmnLms,aos seus·- associados; , 
2.•.::.....-Gollcorrer1 para. 01 meJhor.amen.,

to ' dà classe; ; 
r.º- Promovfr conforem:iâs; . palé-s..,. · 

ttaS' sêbre q~alqven ramo de scümóa, ,011 ar.
te de. rec0t;i h~cida. milidAde; ; 

41º-' Fundar' uma . sociédad~ ooop;ern""
ti\.na 'c.nj~. vida 1 S€rá1 imcrl~pendente•,. como ·dtt-
termina o 1artigo • 4:º ·da, Lei ' d.€ · 9; de~ M:;io · 
de: I.89 I; , 

5:0-0rganisarr agêôcüs ... para1 coloca ... 
9ã0, dos . s0ciC)s, em ' harmmüa . com 1 o, mos.,
mo •artig.ç> : 4: da ' Uei:. 

Capitulo II1 

Admissão) dos; soe:los~ 
Artigo · 5,0-Para 1 stm admiticlb 1 soc.T0 1 

é' µreciso· que o 1c.amlidáto1 reünaia.S, seg~1in.,-
te.s , qµali~ádes:: 

I. º-P.rov-ar·quti! · perten~e ·á' claSS'€ càs' 
operári0s,. pedreiros~ , carp,inteiros-, , c.aiaidorns., 
ou pintores; . 

2~ ~ :..__G0s1w aa: Ü<!la : renutnç~o 1mOFnl1 e: 
crwl; ; 

):~:__01 candidato ·só'· pode · ser:consid~ ... 
moo ·difinitivamente . sóirio ·e ·usari de tôêas' as-, 
regalias, ai qµe tem · direito' decoHidos que · 
sej~m 1 3' mezes depoi·~ da Sl1a. admissão;. 

A:rtigo •6'1º-Para.o . candidato sêr ad.:_ 
miiid6 é: precisv qµe ·a ~ ~1rnposrn· s~j~ assinnt
da1por1 um ,só.:.io1no 1pleno ·gQS.\> •dos , seus,dir
reitos~ . 

§. Uíliro.·- ;;, admissãb• é." resol\Aida· 
pelá Direcção ·e <>. p,rop,ost~ , de\'e ronteri o es'
tndo; .natumlldade,. moradá,, bem ' wmo a. da-
olarnção deLsaber ler e es-crever .. 

t;apitoto· ITI. 
Dlr.eH08 e·devA"reS· d.éu sõcJos; 

Artigo 7.· º-Todos, os sócios .,tfo11 
igiiais' direitos' e deveres .. 

Artigo · 8.?-Ess€s.dircitos, e de.ver:t\S, 
sã·o:: 

r~ 0 -· -N ser considerado· sócio • ainda• 
que ·se · encontre auStnte,, logo · qpe .satisfaç~ . 
as,suas quotus: 

2.?-A\ ser Jispensadb · das-. mesmas, , 
quando doente ou sem· trabalho .. 

).?-O:c:dln.'er de qµal~uer· sckio ·so-· 
rá acompanhado ao c;emitério· p,elh. c.olelilir
\'idade com 3, rnspecti,·a! b:rndeira. 

..J.~-A. tomar pai te n;.is , A-'>sembleins-
Gerais, a V.Otí.lf'o e ser- ekito;; 

5 .º- .\ fruir tôJas. as. \'antag.cns con-

signad.is nestes cstJtutos; : 
6. 0 a examinJr os . liúos : e tJdós os . 

dó.:mnentos pertenuentes á · Assoá:1çJ0; 
7:0 -A requerer ··a convoc,1;:Jo <lá As

semb1\.!ia Geral 'em · requerimento .assignado , 
por r .2 sóó0s e.n pleno goso dos ~ seus . di'-
r eitos .no qu ~1l si::: declarará o fim dà 1convoca- · 
ç'lo, .deYendo ·com.parecer, ,pelu menws, dois , 
dos , s~giutarios. 

Unico. -Kfo comparecendo ' os só'7 
cios exigidos no número amerior terá de fa- -
zer-se nova. convocação com , O Litros sigr.a.7 
tarios~. 

A.'rtigo ·9:0 -Todo ·o , sóció descmpre- 
gadó • que não poder reempregar-se neste 
concelho · e ·d1sejar. p.1ssar· a· 0~1tra· terra ' do · 
coíltinente tem · direi no ás. mesmas. regalias 
d .l - o o ·d . 8 '(} es1:Je . que · Lumrra o n. I.. o .artigo , .. 

Artigo · r. º-No caso, de q~ ·~lquer só:. 
áo s~r v~ctim.! de desastre· n0 ' trnb.1lh0, a , 
AssGci.içãID pro!!urará saber · logo a origem : 
d0 mesm0 ·e, qu:in~ó · êste · não , sej.1 casb1al, . 
pc:idérá prncedttr COMtra !q ~uun ide dLreito, fôr., , 
n<Ds , têi:mu)S , q bl~ ·a l€i ·o permita. 

Artigo.rLº-Os soá0s , slfü , ob'~ig11--
dos:: 

1 i. 0 .!-Ateitarem· todas as. deliberaçõas 
to~ud.is, p~la. Assembl~ü . G~rnL .qt1ando .le-
g:ns; 

2.:~.:.._,\\ serem i SQltdarios . com 1 as .; as pi.~ 
rnçÇ>t!s da classe;, 

nº-A'. Stnvfrem 1gratui<tamente ·tôüos 
os' cargos ,para ·que · sej 1ú11 1eleitos . 0~1 · n01fü~<1-
d.bs, . não 1srnd0, . contudô .ob>.riigaidos ,J . :weil3 ~ 
rem 1 a1 recleiç;i.o .. 

~npUolo. lltr.· 
A'rtig9 1 Ii2:'.:_A, q~rnta. S€rnanal · S€rá· 

Je W'.l)P · e aos . sóci0s~ será fornecido . um1di-
ploma , e.· um 1 exemplar.- dos . e..statutos. Relo. 
qµal ~ p,agnrá• 1~00 ... caj* imp0rtâ.bcia, 110derá 1 

ser satisfeita ,em 1 rn •prestaçõt:s, , m1 , gfü. um,1 \ 
s.J , vez;. 

vaptt;·•••· v· 
"·e ·o~a U !d.'a d ie s; 

A'rtigo . !.); 0 -'-Perdem. o direitmde ·só.,--
G.lOS:: 

1~?:._()); que · fó'rem1 condenados; em1 
S'€ntrnça1 maior. passad:l em , julgado,, ex-ce:-
p,tuandb· criine ·p0füico;; 

2!
0 .'.-Os q pe.extrav,iúem 1quaisq~errv.a-

loress . co111 fiados , á s·ua · guard~; ; 
3) 0 !..-.Qs .quedifamarem ª' ~ssociâção• 

1111 · p~ssoa 1 de quall1uer. d<>s~ membros. dos, 
c.orpes . gerentes; · 

4~•-@s . que · dh·endb 31 mezes ; de· 
qpotns,.sem . motivo 1 jl1stifiód~ _e,. tendo sido 
prev.iamente a~.is-adb .nãu .satisfrçf}m1 no ,todo1 
(ILJ1 narte ·db ·debito. 

f. 0 -0s . sócios' incmsos-: no>numl!roi 
antecedente po!tlem , recorrer para: a. Assem:-

, blein Geral,. que · resoh·erá. sem apelação e. 
nor· proposta; d:i . IDireGÇà01 . devidamente fun. 
d.um~ ntad;,, e· dl>eu111 ~ 1t'1da. 

€~ittitoio- v1· 
'D.n AsscmbJela G.e1·al2 

A'rtigo · 1:4/.' --A, Assembleia Gernl! é 
ª' reuniãD de ·toJos-- os sócios· no g.,oso de to- . 
dos, OS· seus . direitns e nelh reside O • poder. 
supremo ·dn· colec.ti,·id .1de. 

ihtigo 15.0 :..._HaYerá d lias-- sesões,or-
dlná.rias- dur.anre O • ano; . a primeira!em• prin• 
Gipios de Fc'"er< .. irc" na. qpal. serão · anres~n.
tndos os. rel.H61 ios.e cont,1s J,1 Direç.ão ·e a 
segunda: p11ssHdbs 1:51 dias, pi1ra. a eleição1dos . 
wrpos . gerent~s. 

A.nigo 1.6.º.:.._A's sessõfs,ex'trnor.dina:
riils-terião lugar: 

.1 .?-Quando· sej~m 1 req!Jerid.1s, á'. me- · 
z-0· pell1. Direç~ J; , 

T de ~ov·embro de 1 !t:J t· 

2 ~º ~Qu.rndó I 2 -só;:ios a req 11 eira no>· 
termos- do n.º 6. 0 ·do a~ügo 8.": 

Artigo .17.0 -A1 mesa ·é compoqa dei 
dois . secretários efectivos· e. um 1 pr~siJente . 
norne\ldó na ocasião . e co1npete-lhe: 

I.º.:....Dirigir. na melhor. ordem ,os tra- . 
b~llbos das sessões. 

'.!.º-Assinar as act :is d.is-sessões a ·que: 
presidir.· 

Artig-o · rB .".·- As fünções dó presi:. 
dente Ja mesa ·só dLHam ·no neto das sessões. 

Artigo ·: 9:0-Compete ao Secretario: : 
I;~-Lavrar as <lctas .de tôdas as .ses-: 

sões ·- da AssembJéjj Gérnl , e lanca-la no li : 
vrn ·competmte, deppis de1aprnv-adas f1!1a. As-:
st:mbleia; : 

2.~º"-(foligif r todós · os : oficias ·e · res· .. 
p<'>llder, ao ·que não demandár. resol uç~o , da ~ 
Ass€mb1Ei1; ; 

3 .º.:....1ler· S€mp,re: em , d(a a· escritur.a- 
ção a•s€u cargo; . 

4iº.:.... Cfouip{lte ao ·2;0 secretario , coad+
juvar1 em tudo .o I.º"e substitui ~ lo no , seu , 
impedimento .. 

Artigo 2:~~-A's · sessões serão sempre: 
anunciadas em , d<Dis , jçirnais , mai.s , lidas . n<J1 

sMe. da A'Ssociação.· 
Artigo 2-r~~A's . sessões da A'Ssem .. . 

bléià Geral füt1ci0na.rilo sempre com a..maio..,.
ria., dG:is .sóóos . . 

c:apftolo' v.11; 
Artigo 22.º-A, direcção será· com .. . 

posta dt um · presidente, . vice-presidente, te- . 
sm1rciro,, primeiro e segutJJa secretario e.: 

, q'•atro vogae.s efocti\,OS· . . 
' §. lfoii.w.:--Hàv.erão ·qµatro vogai.s Slt, 

plente.s , :! fim de· se substituirem . os, efecti .. . 
vos, nos .. seus, impedimentos . transitôrius. 

Artigo 23.º~Compete. á Dfrecção: : 
IL<4-A\imini$tntr os,, fundos , da.. A-s~ 

so1Ijaçã:o .. 
2;º"--Ú:urnprir e..fâzer1 acatnr· o d1sp0s- 

to · nos.., Estí\tutos,e ·regulamento interno; 
)·º.!.-Fàzer com ·que a cobranç~ seja t 

cmeoutada 1 com' a 1 maiàrr regulàridade; · 
4:º ~Exigir . do , Secretario · balancetes, 

mensaes,da:rec.eita1e ·despeza, ,afün,de:os .tor
nar: patentes a todos, os socios;. 

f· ~"- Fazer. anualmente.: um1 relàtorib, 
da! aplicação , dos. fundos , da 1 A:ssociàção por · 
forma . a. difinir. todos:,os.)actos,dai sua: gcren
Gia;; 

.Nrtigo , 24~º!:-C:àrnpete, ªº ' presidente: 
Dirigir, as,sessões.da Direcção e rubric.ar todos; 
os, liwos .. e ·dbc.umentos, de despeza .. 

f\.rtigo . z-5·.~-Compe.te ao . Secretario: · 
I!.º.:_Hazer; as . ac.tas,das, sessões da di-

rnçãn,. organisar l:ialà.nc.etes . mensaes , e tra-
ze.ri em, dia · toda· a· escrituração .. 

2:. º:..-T.er. um , livro diário,. um1 livro-
c.1i>.."J,, um de desc;nga de quotas .e outro .dai 
ma.triculà de todos os . socios .. 

Anigo z6, ""--CLompete ao ~"'· sticrntn~ 
' rfo: ·3m·iliar1 n HfÍmc:ro e. subs.titui,Jo no SCU ; 

empe.dimentu .. 
Artigo z7.~·-A10 teS{.lUreiro rnmr ete:· ' 

A·rrecadur todos os . fundtJS e ter· sempre em 
ordem a sua escriturnçao de forma . a rc,deri 

, ser, cotejada. com a do · secretario. 
§ Unico.-0 tcsou1 eiro ti..m por de

ver depositm. todos os mezes ,, á ordem na 
Casa Banc.ariu . de maior, confiança. o nrodu
to das · quotas,recebiJns, nwic;l podendo fi
cu en1 seu p0der quantia, superior a 100.-:;,oo .. 

Artigo · 28.?·- Ao» vog<1es. con1pete: 
' fiscalii;ar, m; s~rv.iç t)S. <ln Direç~n e JSSÍstir .l 

todas :is. sessões . 
Artigo 291º-A Dir..: ç~o . é' soltdariil· e· 

resP.ons,wcl por todos . o,; seus. acJos . e. ter, 



por dever reunir todas as seman:ts. 
Ca111tulo \'Ili 
Das eleições 

Artigo 30.º-:\s eleições são feitas 
por escrutínio secreto e terão Jogar no mês de 
Fevereiro de rnda :tno. 

Artigo 3 r. 0 -As eleições serão fei
ras conforme as disposiçõ:.:s Lia Lei vigente. 

Artigo p.º-No primeiro escrutínio 
seguir-se-há sempre com a maioria absoluta 
e no segundo a relativa. 

Artigo 3 3.0 -As eleições dos corpos 
gerentes só se poderão fazer depois da a
provação do relatorio e contas. 
Artigo 34.0-Só podem fazer parte dos cor
pos gerente os cidadãos portuguezes no go
so das seus direitos civis. 

(~a.-itolo IX 
Dos fnndo'i da As"oef:lção 
Artigo 3 5 .º-Os fundos da Associa

ção compõe-se das quotas semanais, das im· 
portancias dos diplomas e Estatutos, du ren
dimento proveniente do emprego do capi
tal disponível dos papeis de credito, dos do
nativos e legados ev ~ntuais. 

Artigo )6.º-0 capital da Associ-1-
ção poderá ser empregado convenientemen
te e será depositado a praso num est;;beleci
mento de credito de ieconhecida confiança. 

Artigo 3 7. 0 -0s haveres da Associa· 
ção serão inventariados anualmente, na oca-

'7 de ~ovembro de 1931 

sião em que a Direção tomir posse. 
UapUolo X 

Da dissolução 
:.\rtigo ) 8. 0 -A Associação não po

derá d1ssoh·er-se enquanto puder satisfazer 
os seus cargos e tenha vinte e um socios. 

Artigo 39·º-No caso de dissolução 
sei á convoc:ida a Assemblei,1 Geral co1n an
teced~nci,1 Jç 20 dias i qual deve assistir a 
maioria dos socios, sendo a primeira convo
cação e a segunda com dois tercos. 
. .. § Unico.-A liquidação r~alisar-se-bá 

dl\'ld111do-se o s:ildo pelos socios existen · 
tes proporcionalmente ás quotas com que 
houverem contribuído. 

Artigo 40.0 -Estes estatutos só se· 
rão alterados quando a m:iioria dos socios o 
requeira em Assembleia Geral e as altera
ções só serão valid~ts depois de aprovadas 
pelo Governo 

Artigo 4r.0 -Nos casr1s omissos re-
gulará o decreto de 9 de maio de r 89 r. 

Afanoel da Cruz Fen·eira 
Jllanoel Aforeira 

Abraão B.zrbo;;a 
:João Rodrig 'es Ferrdra 
.lf,zmeel Dias Sdz•a 
F ra11cisco .lf1aciel 
l!a1tol Gonçalves Patrão 
Jrancisco Gonçah·es Regada 
A1ttomo Go11çalves de Lemos 
J/ a11od Rodrz:r;ues 
Eduardo Guillterme Abr,·u 
:ruaquim Alves Lima 
Jlmmel Pires Ferllimdes 
Valent:m Fernandes Ribeiro 
Quinti110 Jl.fartins Ribeiro 
José Gonçalves Eiras Novo 
Jlmzod Alves Casado 
A11tonio Rodn;t;ucs Ferreira 
Fra1tcisco 1llartins Gonçalves C:pa 
Leand~o Go11çalvf·s Rel(ado Vassalo 
Franasco Gonçalves Regado Marques 
Eugenzo da Camara Ferreira 
Eugenio Nascimento de Outiio 
Jlanoel Pires Canzeiro 
Car/9s Go11çalves 
Eug.·nio Rodrigues Fl'rreira 
J1a1luel G'o11çalves Couto 
Firmino Gollçalves Eiras Novo 
Fra1tcisco Gonçalves E1tes 
Manoel Fernandes 
.'tosé Turreco Rodrigues Couta 
Domi1tgos Duarte Novõa 
Antonio A1artins 

«==» 

Yosé lvfonteiro Cunha 
Joaquim Luis Nóvõa 
1lfamtel Rodrigues da Cunha 
1l!a1tuel Yoaquim Nascimento 
Patricio Martinç Cepa 
Valentim Rodrigues Coutinho 
Aureli? Gonçalves f_:,,/zes 

Paços do Govêrno da Repubica, em 
IO de Outubro de 19)1. 

Artur Azevedo de Oliveira. Yosé iifadu,-o 
1lfanuel Gonçalves E11es Sub-Secretario de Estado das Finanças. 

JORl\ES PAR~ EllBRULHO 
Compra-se qualquer 

porção de joranes velhos 
para embrulhos, na typo
grafia deste jornal. 

Livros e artigos escolares
Vendem-se na Tipografia de O 
ESPOZENDENSE 

------···------
Assinai O ESPOZmNDEJ~E? 


